
Certidão de Antecedentes Criminais

Sistema Nacional de Informações Criminais
ePol - SINIC

N° 246426772025
Ministério da Justiça e Segurança Pública

Polícia Federal

A Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que, até a presente
data, NÃO CONSTA condenação com trânsito em julgado em nome de EDUARDO DE MELLO E SOUZA, país de
nacionalidade Brasil, filho(a) de CLAUDIO RUBENS DE MELLO E SOUZA e MARIA AUGUSTA REBOUCAS DE MELLO E
SOUZA, nascido(a) aos 01/08/1964, natural de Rio de Janeiro-RJ, CI 5948130 SSP SC, CPF 797.746.017-34.

Esta certidão foi expedida em 30/04/2025 às 12:32 (horário de Brasília/DF GMT-3) com base nos dados informados e
somente será válida com a apresentação de documento de identificação para confirmação dos dados.

A autencidade desta certidão poderá ser confirmada por meio da leitura do QR Code ou acessando a página da Polícia
Federal, no endereço "https://servicos.pf.gov.br/epol-sinic-publico/validar-cac/", e digitando o número da certidão
246426772025.

Este documento é valido por 90 dias.



ATESTADO DE ANTECEDENTES

PROTOCOLO Nº 1638212025

ESTADO DE SANTA CATARINA

DELEGACIA-GERAL DA POLÍCIA CIVIL
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA

A Polícia Civil do Estado de Santa Catarina, após pesquisa no Sistema Integrado de Segurança
Pública  –  SISP,  ATESTA  que,  até  a  presente  data,  NÃO  CONSTA  INQUÉRITO  POLICIAL
INSTAURADO*  em  nome  de  EDUARDO  DE  MELLO  E  SOUZA,  filho(a)  de  MARIA  AUGUSTA
REBOUÇAS DE MELLO E SOUZA e de CLAUDIO RUBENS DE MELLO E SOUZA, natural de RIO DE
JANEIRO,  nascido  na  data  de  01/08/1964,  documento  de  identificação:  5948130,  CPF:
797.746.017-34.

Florianópolis/SC, 30 de Abril de 2025.

I– *Atestado expedido nos termos do art. 20, parágrafo único, do Código de Processo Penal. Nos
atestados de antecedentes que lhe forem solicitados, a autoridade policial não poderá mencionar
quaisquer anotações referentes à instauração de inquérito contra os requerentes.;
II– Atestado expedido gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Resolução
n.°002/GAB/DGPC/SSP/2017;
III– Atestado expedido com base nos dados informados pela(o) própria(o) cidadã(o) requerente
junto ao sítio eletrônico da Polícia Civil do Estado de Santa Catarina e somente válido com
apresentação de documento de identificação para confirmação dos dados;
IV– A validade deste atestado DEVERÁ ser confirmada na página da Polícia Civil do Estado de
Santa Catarina, no endereço (http://www.policiacivil.sc.gov.br) informando o protocolo deste
atestado e a seguinte senha: XNEmkwS0;
V– Atestado válido por 90 (noventa) dias.

OBSERVAÇÕES:



CERTIDÃO ELEITORAL Nº: 4241318 
Comarcas e Turmas Recursais (Primeiro Grau)

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais, NÃO CONSTAM em
tramitação ou distribuídas nas comarcas do Estado de Santa Catarina AÇÕES CRIMINAIS E CÍVEIS EM
GERAL, com potencial de gerar inelegibilidade, contra:

NOME: EDUARDO DE MELLO E SOUZA 
CPF: 797.746.017-34 
RG: 5948130 
Órgão expedidor: SSP SC 
Nome da mãe: MARIA AUGUSTA REBOUÇAS DE MELLO E SOUZA 
Nome do pai: CLAUDIO RUBENS DE MELLO E SOUZA 
Data de nascimento: 01/08/1964 
Nacionalidade: Brasileira 
Estado Civil: Solteiro(a) 
País endereço residencial : BRASIL 
Estado endereço residencial : SANTA CATARINA 
Município endereço residencial : FLORIANOPOLIS 
Endereço residencial : R. Tenente Silveira, 225 

Certidão emitida às 12:38 de 30/04/2025. 

a) A pesquisa analisa o registro eletrônico de processos criminais e cíveis em geral, inclusive os
protocolados no âmbito dos juizados especiais criminais, das turmas recursais e da Justiça Militar.

b) Os dados que serviram de parâmetro para a realização da busca e para expedição desta certidão são de
responsabilidade do(a) solicitante, inexistindo qualquer conexão com a Receita Federal ou outra instituição
pública para autenticação das informações prestadas, competindo ao(à) interessado(a) ou destinatário(a)
sua conferência.

c) Certidão emitida conforme a Lei Complementar n. 64, de 18 de maio de 1990, com as alterações
determinadas pela Lei Complementar n. 135, de 4 de junho de 2010.

d) Certidão expedida gratuitamente, nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e Resolução Conjunta
GP/CGJ n. 6/2023.

e) A presente certidão não abrange os processos em tramitação ou arquivados no Sistema Eletrônico de
Execução Unificado – SEEU, disponibilizado pelo Conselho Nacional de Justiça. 

Número do pedido: 4241318 
FOLHA: 1 / 1

A confirmação de autenticidade desta certidão estará disponível pelo prazo de 90 dias, contados da emissão do
documento, no endereço https://certidoes.tjsc.jus.br/download - Solicitado por: Eduardo de Mello e Souza - CPF:
***.746.017-**  Ouro



CERTIDÃO CRIMINAL Nº: 4241317 
Comarcas e Turmas Recursais (Primeiro Grau)

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais, NÃO CONSTAM em
tramitação nas comarcas do Estado de Santa Catarina AÇÕES CRIMINAIS, com condenação transitada
em julgado, contra:

NOME: EDUARDO DE MELLO E SOUZA 
CPF: 797.746.017-34 
RG: 5948130 
Órgão expedidor: SSP SC 
Nome da mãe: MARIA AUGUSTA REBOUÇAS DE MELLO E SOUZA 
Nome do pai: CLAUDIO RUBENS DE MELLO E SOUZA 
Data de nascimento: 01/08/1964 
Nacionalidade: Brasileira 
Estado Civil: Solteiro(a) 
País endereço residencial : BRASIL 
Estado endereço residencial : SANTA CATARINA 
Município endereço residencial : FLORIANOPOLIS 
Endereço residencial : R. Tenente Silveira, 225 

Certidão emitida às 12:38 de 30/04/2025. 

a) A pesquisa analisa o registro eletrônico de processos criminais em geral, inclusive os protocolados no
âmbito dos juizados especiais criminais, das turmas recursais e da Justiça Militar.

b) Os dados que serviram de parâmetro para a realização da busca e para expedição desta certidão são de
responsabilidade do(a) solicitante, inexistindo qualquer conexão com a Receita Federal ou outra instituição
pública para autenticação das informações prestadas, competindo ao(à) interessado(a) ou destinatário(a)
sua conferência.

c) Certidão expedida gratuitamente, nos termos da Resolução n. 121/2010 do Conselho Nacional de Justiça
e Resolução Conjunta GP/CGJ n. 6/2023. 

d) A presente certidão não abrange os processos em tramitação ou arquivados no Sistema Eletrônico de
Execução Unificado – SEEU, disponibilizado pelo Conselho Nacional de Justiça.

Número do pedido: 4241317 
FOLHA: 1 / 1

A confirmação de autenticidade desta certidão estará disponível pelo prazo de 90 dias, contados da emissão do
documento, no endereço https://certidoes.tjsc.jus.br/download - Solicitado por: Eduardo de Mello e Souza - CPF:
***.746.017-**  Ouro



CERTIDÃO CRIMINAL Nº: 4241319 
Tribunal de Justiça (Segundo Grau)

Certifica-se que, em consulta aos registros dos sistemas de informação do Tribunal de Justiça de
Santa Catarina (Segundo Grau de Jurisdição), utilizando os dados fornecidos pelo(a) solicitante, NÃO
CONSTAM distribuídas AÇÕES PENAIS ORIGINÁRIAS DESTA INSTÂNCIA com sentença condenatória
transitada em julgado ou, havendo, foi concedido o benefício de sursis ou a pena foi extinta ou cumprida,
em relação a:

NOME: EDUARDO DE MELLO E SOUZA 
CPF: 797.746.017-34 
RG: 5948130 
Órgão expedidor: SSP SC 
Nome da mãe: MARIA AUGUSTA REBOUÇAS DE MELLO E SOUZA 
Nome do pai: CLAUDIO RUBENS DE MELLO E SOUZA 
Data de nascimento: 01/08/1964 
Nacionalidade: Brasileira 
Estado Civil: Solteiro(a) 
País endereço residencial : BRASIL 
Estado endereço residencial : SANTA CATARINA 
Município endereço residencial : FLORIANOPOLIS 
Endereço residencial : R. Tenente Silveira, 225 

Certidão emitida às 12:36 de 30/04/2025. 

a) A pesquisa analisa o registro eletrônico de processos criminais em geral, distribuídos no Tribunal de
Justiça de Santa Catarina, sem englobar os que tramitam no Primeiro Grau de Jurisdição ou nas Turmas de
Recursos.

b) Os dados que serviram de parâmetros para a realização da busca, para fins de expedição desta
certidão, são de responsabilidade do(a) solicitante, inexistindo qualquer conexão com outra Instituição
Pública ou com a Receita Federal para autenticação das informações prestadas, competindo ao
interessado ou destinatário sua conferência.

c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por insuficiência de
dados do Poder Judiciário (art. 8º, §2º, da Resolução CNJ n. 121/2010).

d) A pesquisa abrange apenas os processos que tramitam com nível de sigilo 0, 1 e 2.

e) Certidão expedida gratuitamente, nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e Resolução Conjunta
GP/CGJ n. 6/2023.

Número do pedido: 4241319 
FOLHA: 1 / 1

A confirmação de autenticidade desta certidão estará disponível pelo prazo de 90 dias, contados da emissão do
documento, no endereço https://certidoes.tjsc.jus.br/download - Solicitado por: Eduardo de Mello e Souza - CPF:
***.746.017-**  Ouro


